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ACTUALIZAÇÃO DO VALOR DA  
RETRIBUIÇÃO MÍNIMA MENSAL GARANTIDA 

 
 

Decreto-Lei n.º 144/2014, 
de 30 de Setembro 
 
 
 

AUMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO 

PARA € 505,00 
 
 
 
ENTRADA EM VIGOR 
 
 
 
REVISÃO SALARIAL 

No dia 30 de Setembro, foi publicado o Decreto-Lei n.º 144/2014, que 

procede à actualização do valor da retribuição mínima mensal garantida, 

para o período compreendido entre 1 de Outubro de 2014 e 31 de 

Dezembro de 2015. 

 

Com efeito, o valor da retribuição mínima mensal garantida, a que se 

refere o artigo 273.º do Código do Trabalho, e que correspondia a 

€ 485,00, é actualizado para o valor de € 505,00 (quinhentos e cinco 

euros). 

 

A presente actualização produz efeitos desde o passado dia 1 de Outubro 

de 2014 e vigora até ao dia 31 de Dezembro de 2015. 

 

As Empresas deverão proceder às revisões salariais que se afigurem 

necessárias, de forma a garantir aos trabalhadores um salário mínimo de 

€ 505,00, ou um valor proporcional, em caso de trabalho prestado a 

tempo parcial. Este aumento da retribuição mínima mensal garantida terá 

reflexos no processamento do subsídio de Natal e, eventualmente, no 

processamento do subsídio de férias vencido no ano em curso. 

 
 
O seu nome e endereço electrónico estão incorporados numa mailing list da titularidade da Vasconcelos, Arruda & Associados, para receber informação relativa às 
novidades jurídicas e jurisprudenciais no âmbito do Direito do Trabalho e Segurança Social, bem como informação relativa aos nossos seminários. Se não desejar receber a 
nossa correspondência responda a este e-mail indicando em epígrafe REMOVER. 
 
Este documento contém informação genérica e não configura a prestação de assessoria jurídica que deve ser obtida para a resolução de casos concretos e não pode ser 
divulgado, copiado ou distribuído sem autorização prévia da Vasconcelos, Arruda & Associados. 
 
Para informação adicional, por favor contacte: 
Inês Arruda - sócia responsável pelo Departamento de Direito Laboral e Segurança Social 
ines.arruda@vaassociados.com ou geral@vaassociados.com 

Vasconcelos, Arruda & Associados – Sociedade de Advogados RL 
NIF 510 122 507 - Rua Joshua Benoliel, n.º 6, 7-A - 1250 - 133 Lisboa  

T: +351 218 299 340 
E-mail: geral@vaassociados.com 
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